LEI Nº 4.051 – DE 13 DE NOVEMBRO DE 1995
MODIFICA A LEI Nº 4.023/95, QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O caput do artigo 2º da Lei 4.023, de 13 de setembro de 1995, que cria o Conselho Municipal de Alimentação Escolar e dá outras providências, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 2º O Conselho Municipal de Alimentação Escolar terá a seguinte composição:
I – o dirigente do órgão de educação da Prefeitura que o presidirá;
II – 1(um) representante da Associação Comercial e Industrial de Patos de Minas;
III – 1(um) representante dos professores das escolas municipais;
IV – 1(um) representante dos pais de alunos;

V – 1(um) representante dos trabalhadores rurais do Município;”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de novembro de 1995.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal
